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lî
ai

^
w

 *
7i

 
'̂|M

U
*f

t7
*:

<»
l ti

m
 11

E m á a / f i L iâ Q l

tâmara Municipal de Gravaíá
Aprovado Em Única Votação

AssinattTra

Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 110/2022

m

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciada a Pavimentação da Rua 
Vereador Paulino de Farias, no Distrito de Uruçu-Mirim, neste 
município.

JUSTIFICATIVA: considerando a necessidade da pavimentação da 
Rua vereador Paulino de Farias, situado no Distrito de Uruçu-Mirim, 
uma vez que tal rua se encontra em situação precária, causando 
transtorno aos moradores que lá residem.

Sala das Sessões da Câmara, em 19 de março de 2022.

JIDEALDO MANOEL D
VER

(GIL DANTAS DE URUÇU) 
-PSDB

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone/fax 81 3533.0337 
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